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I - Atos do Poder Executivo 

DECRETO Nº 042/2014  
 

Súmula : Abre Crédito Adicional Suplementar, da 
quantia de R$ 82.710,00 (oitenta e dois mil, setecentos e dez 
reais) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso 
de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 699 
de 29 de novembro de 2013. 

D E C R E T A: 
Art. 1º  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

um crédito adicional suplementar da quantia de R$ 82.710,00 
(oitenta e dois mil, setecentos e dez reais) para reforço de 
dotações constantes do orçamento programa, a saber: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001 – Secretaria de Administração  
04.122.0070.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
330 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de 

Consumo.............................................
..............   20.000,00 

360 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 
Juridica..........................   30.000,00 

 
04.843.0080.2007 – Juros, Amortização da Divida, Agência de 
Fomento S. A, INSS, PMAT e Precatório 
450 - 3.1.90.91.00.00 000 – Sentenças Judiciais 
..............................................................   7.400,00 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas  
12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de 

Educação/Escolas  
1530 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 

Juridica..........................  11.900,00 
1540 - 3.3.90.39.00.00 103 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 

Juridica..........................    9.900,00 
1610 - 3.3.90.93.00.00 000 – Indenização e Restituição 

...................................................    
3.510,00 

TOTAL 
.....................................................................................
...........................      82.710,00 

 
Art. 2º  - Como recurso para abertura do crédito 

suplementar efetuado pelo artigo anterior é oferecido o 
cancelamento parcial de dotação. 
 
02 – Executivo Municipal 
001 – Gabinete do Prefeito 

04.122.0030.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 

130 - 3.3.71.70.00.00 000 – Rateio pela participação em 
Consórcio Público ...................    
7.010,00  

 
04 – SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO 

DE EMPREGOS  
001 – SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABALHO E 

GERAÇÃO DE EMPREGOS 
15.122.0100.2009 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Obras, do Trabalho e Geração de 
Empregos  

560 - 3.1.90.34.00.00 000 – Outras desp de pessoal decor. de 
contratos de terceirização.......    11.900,00  
 
15.451.0120.1002 – Pavimentação de Vias Pub, Cons. de 

Meio-fio, Sarj. e Gal. de Águas 
Pluviais 

740 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 
Juridica..........................   10.000,00 

 
002 – Divisão de Meio Ambiente 
17.512.0180.2012 – Manutenção do Aterro Sanitário. 
1060 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de 

Consumo.............................................
..............   12.000,00 

 
003 – Divisão de Agricultura  
20.601.0200.2014 – Manutenção da Divisão do Viveiro 

Municipal 
1190 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de 

Consumo.............................................
..............   20.000,00 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas  
12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de 

Educação/Escolas  
1510 - 3.3.90.36.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 

Física .........................     11.900,00 
1520 - 3.3.90.36.00.00 103 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 

Física .........................       9.900,00 
TOTAL 

..........................................................................................

......................     82.710,00                                                        
 
Nova Santa Bárbara, 20 de maio de 2014. 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal                        
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 II - Atos do Poder Legislativo 

                                                            
Nº014/2014 

 
                                     CONCESSÃO DE DIARIA 
 
      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR FORÇA DA LEI 
Nº001/2013, FAZ SABER:  
 
        Fica concedida ao Srª. Sara Medero Correia 
Bittencourt, portador do CPF nº034.653.859-93, no valor de 
R$-300,00 ( Trezentos Reais), 01 diária para despesas de 
viagem do mesmo, a serviços do Legislativo, em  Curitiba, 
na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na 
secretaria da Agricultura,  Provopar, Secretaria de Infra-
estrutura, no dia 13 e 14 de Maio de 2014, ficando o valor 
estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria 
desta Casa de Leis. 
 
                     Nova Santa Bárbara, 12 de  Maio de 2014  
 
                                Adelino Lopes da Silva 

Presidente 
 

                                                           
Nº015/2014                 

                                                         
CONCESSÃO DE DIARIA 

 
      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR FORÇA DA LEI 
Nº001/2013, FAZ SABER:  
  
        Fica concedida ao Sr. ADELINO LOPES DA SILVA, 
portador do CPF nº489.042.019-34, no valor de R$=300,00 
( Trezentos Reais), 01 diária para despesas de viagem do 
mesmo, a serviços do Legislativo, em  Curitiba, na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na secretaria 
da Agricultura, e DER, Provopar, Sema e  no Tribunal de 
Contas, no dia 13 e 14 de Maio de 2014, ficando o valor 
estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria 
desta Casa de Leis. 
 
                     Nova Santa Bárbara, 12  de Maio  de 2014  
 
                                   Adelino Lopes da Silva 

Presidente  
 

                                                              
 
 
 

Nº016/2014 
 

CONCESSÃO DE DIARIA 
 
      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR FORÇA DA LEI 
Nº001/2013, FAZ SABER:  
                                    
            Foi concedida ao Sr. GILMAR LOPES NOGUEIRA, 
portador do CPF nº 848.194.309-63, no valor de R$-90,00 
(Noventa  Reais) 30% diárias para despesas de viagem do 
mesmo, a serviços do Legislativo, na cidade de Londrina, 
na Receita Federal para regularizar pendência sobre 
pagamento e envio de sefp,  dia 14/05/2014,  ficando o 
valor estabelecido à disposição do mesmo junto a 
tesouraria desta Casa de Leis. 
 
                     Nova Santa Bárbara,  15 de  Maio  de 2014  
 
                                 ADELINO LOPES DA SILVA 
                                                 Presidente  
                                       

 
 

Nº017/2014 
 

CONCESSÃO DE DIARIA 
 
      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR FORÇA DA LEI 
Nº001/2013, FAZ SABER:  
 
                                    JUSTIFICATIVA  
  
           Foi concedida ao Srº. SILVIO ROSA DE LIMA, 
portador do CPF nº 711.011.369-87, no valor de R$-90,00 
(Noventa  Reais) 30% diárias para despesas de viagem do 
mesmo, a serviços do Legislativo, na cidade de Londrina, 
na Receita Federal para regularizar pendência sobre 
pagamento e envio de sefp,  dia 14/05/2014,  ficando o 
valor estabelecido à disposição do mesmo junto a 
tesouraria desta Casa de Leis. 
 
                     Nova Santa Bárbara, 15 de Maio de 2014  
 
                                 Adelino Lopes da Silva 
                                              Presidente  
 
 
 
 
  

III – Publicidade 

  Não há publicações para a presente data. 
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